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RESUMO
Objecto: As Implicações do Certificado de Registo Criminal no Direito ao Trabalho. No presente artigo nos propusemos a abordar sobre as implicações negativas do certificado do registo crimninal no direito ao trabalho dos ex-reclusos, tendo em vista as dificuldades que os ex-reclusos enfrentam ou podem vir a enfrentar na busca pelo emprego, atento ao caractér manifestamente descriminatório que este documento apresenta como afronta as politicas de empregabilidade gizadas pelo governo angolano, bem como a finalidade da reintegração social dos ex-reclusos. Objectivo: Perceber até que ponto o certificado de registo criminal pode influênciar negativamento os ex-reclusos candidatos ao emprego e nas suas relações interpessoais; Breve Fundamentação: o certificado de registo criminal é um documento estigmatizador e descriminatório que serve de impencílio e exclusão dos ex-reclusos candidatos ao emprego, e, mecanismo pelo qual os potenciais empregadores podem se socorrer para rejeitar o candidato ao emprego, bem como uma amostra que dificulta as realções interpessoais do ex-recluso que busca pela reintegração, com este artigo, trouxemos uma análise crítico-reflexiva sobre a obrigatoridade de apresentação do certificado de registo criminal aos candidatos ao emprego e os fins particulares que se destinam, apresentando um paradígma de mudança mais actual e inclusiva; Conclusão: Com o estudo e pesquisa feita em volta das implicações do certificado do registo criminal no direito ao trabalho, podemos constatar que os efeitos negativos que o registo criminal causa aos ex-recluso é uma realidade que precisa ser mudada, pois, se faz urgente e necessário a alteração do caractér obrigatório da apresentação deste documento aos candidatos ao emprego, tratando-se de um documento estigmatizador e descriminatório que coloca o ex recluso em desvantagem de oportunidade com os outros candidatos ao emprego (sem antecedentes criminais). Se faz também necessário a alteração do Decreto – Lei n.º 43.089 de 26 de Julho de 1960 - Lei do Registo Criminal de Angola, uma lei bastante secular e desajustada ao contexto, para dar respostas mais adequadas ao clamor das exigências sociais, tais como a tipificações expecíficas de: a) dos casos em que será obrigatório a apresentação do certificado de registo criminal, como a conferência da reincidência; b) estabelecimento dos limites temporais dos dados do registo criminal, tal como por exemplo faz em alguns aspectos a Lei n.º 4/09, de 30 de junho – Lei sobre o Regime Jurídico da Identificação Civil e Emissão de Bilhete de Identidade de Cidadão Nacional; c) poibição da exigência de apresentação do registo criminal aos candidatos ao emprego; d) emitir certificado de registo criminal mediante ordem judicial. Estes e outros aspectos que em nosso entender precisam ser tidos para que a reintegração dos ex-reclusos sejam feitas sem quaisquer impencílhos na busca do seu sustento e estabelecimento de relaçãoes interpessoais.
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